
  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 014/2023) 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA NAS ÁREAS DE DIREITO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO 

CONTRATADO: 
EDGARD QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 34.939.053/0001-94 
VALOR: R$ 6.990,00 (SEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) MENSAIS 
VALOR TOTAL: R$: 83.880,00 (OITENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS). 
PERÍODO CONTRATAÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso II, c/c Art. 13, Inciso V da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

RATIFICO nos termos Art. 25, caput da lei n.º 8.666/93 a referida Inexigibilidade de licitação n.º 

014/2023. 

Pitimbu-PB, 20 de março de 2023. 

ADELMA VAM DOS PASSOS 

PREFEITA 

Rua Padre José João, Nº 31 — Centro — Pitimbu/PB — Fone/Fax (83) 3299-1016 — CNPJ 08.916.785/0001-59

Impresso por convidado em 25/01/2024 16:30. Validação: BF2C.F147.C4B3.8F11.D8C4.4001.B2B1.546B. 
Ratificação. Doc. 91148/23. Data: 28/08/2023 14:30. Responsável: Adelma C. D. Passos.
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